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ESTADO DE SERGIPE
uururcÍpro DE ARErA BRANcA

SECRETARIA DE FINANçAS

rNExrcrBrLrDADE DE LrcrrAçÃo ruo 36/zt).t)
JUSTIFICATIVA

A Secretaria de Finanças de Areia Branca/ vem/ em atendirrllnto arr,ir-t. 26, capqt
da Lei no 8.666/93, apresentar Justificativa Técnico-Legal para formalrzação de Processo de
Inexigibilidade de Licitação no 36/2019, visando a contratação da PARAGUAY RIBEIRO
COUTINHO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ 24.':./3.63010001-13, parel
prestar os serviços de defesa do Direito da CONTRATANTE, no ârrii i.r adt;1 1':;11;,I'.ir.),.':/.t't
judicial, propondo e acompanhando os procedimentos ate final decir,,o en-r L,--'.tir5 (is osleril:j
de jurisdição, inclusive, execução e cumprimento de sentença dos,:-réditos de tribLLtação
previdenciária efetuados a maior, porventura judicialmente reconhecl(r)s, coni'orme o qLlanto

disposto neste processo,

Para respaldar a sua pretensão, esta Secretaria traz aos autos do sobredito
processo peças fundamentais: proposta de serviços e documentos rJo proponente, além de

outros elementos que se constituem no processo em si.

Ern que pese a inviabilidade de competição, ainda assim, r'inexigível o Jrrocesso
licilatório, ern razão dos requisitos, todos voltados para o objeto (i') contr;rto, bern (:orr)o

para a pessoa da futura contratada,

Instada a se manifestar, esta Secretaria vem apres{,rntar .;Li:i i[ic;:tiva de

inexigibilidade de licitação, sub examine, o que faz nos seguintes tertrros:

A Lei no 8.666/93, eni seu art.25, II e §1o
dispõe, in verbis:

"Art. 25 - É inexigir,:l a ltc,;taç;io qttando
houver inviabilidade rle ct:rrtpetiÇàct, êfr
especial:
(...)
II - para a contrataçào de serviços técnicos
enumerados no art. 13 desta Le:i, de natureza
singular, com profissic:nais ou cmpresas de
notória especializat,-ào, vedada a
inexigibilidade para scri,it;os de publicidade ou
divulgação;
(...)
§10 - Considera-se de: t,ttória c';per.ializ.et;ão ct

profissional ou empr c:.;a cuJu cortce-ito no
campo de sua especralidade, ciecorrente de
desempenho anterior, estltdos, experiências,
publicações, organiz,tção, aparelhamento,
equipe técnica, ou .'i,' (]1.I :.''; t r'ti::i"ilrt'
relacionados com su.i.; ativiii,,,te:;, l)t'i.r ttt[,1
inferir que o seu tr,:balho t:: e:;sertcial e

indiscutivelmente o n],tts aciç:ttttdcio à plena
satisfaÇão do objeto do , c:ntralo."
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Já o suso-aludido artigo 13, em seu
8. 883/94, esclarece-nos:

inciso III, com a redação lntroduzida pela Lei no

"Art. 13 - Para os fint .lesta !.:t co|tsidcraín
se serviços l( . /coi t't.t' '.'.'..1\!
especializados os traba'r)os relatt'/os a:
(...)
III - assessorias ou ,)nsultortJs técnicas e
auditorias financeiras ou tributárias (com
redação dada Pela Lei 6.883/94);
t... 1

Em seguida, o mesmo diploma legal estabelece as con.lições forrnais para a

composição do processo de inexigibilidade de licitação (ex vi do art. .,'6, pará9raíti único, da

Lei no 8.666/93); Ei- las:

I Razão da escolha do fornecedor ou executante;

2 - lustlficativa do preço.

Sabe-se que o Município de Areia Branca, por força da sua natuTeza iurídica, se

sujeita ao Estatuto das Licitações e Contratos, máxime quando utiliz, tecurso:; J)rovcni(rntes
da Fazenda Pública.

É bem de perceber, todavia, que nem sempre é necessári<.r, lu possrt"cl, ir)stduraT-

se um procedimento licitatório (o que ocorre no presente caso). A ret r..t é Iicrt:r,; rro entanto,
a Lei no 8.666/93 excepciona casos em que esta é dispensável, dispr, ;ada oL: írcxr(jível.

A inexigibilidade de licitação pressupõe uma situação em qLr!.esta ttiio e viável. ou
seja, a licitação inexigível é uma obrigação, principalmente diante das circunst:incias do caso

concreto e da altivez dos bens jurídicos a serem protegidos.

Assim, como se observa, a lei que rege as licitações e coíttratos administrativos
estabelecc critérios objetiVos para a contração direta. E é sob .l ,pfica {l.sscs critérios
infraconstituciOna is que esta Secretaria demonstrará a situaçã( le in..r' ,libllidade dc

licitação que ora se aPresenta.

Definindo, de forma bastante clara e sucinta, o que sel(r necessárro para urlla
contratação direta, nos moldes do art. 25, II e §1o, da Lei de Lr(i,iações o contratos, o
festejado adm in istrativista Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, doutrinoL.l

"A inviabilidade da competição ocorrerá na forma desse inci:'.i se ficalt dcrtrotrstradc-r

o atendimento dos requisitos, que devem ser examinados na seguint( ordem:

a) Referentes ao objet(r ilo cort rLo.
. Que se trate de serv,!;o técnrco;
. Que o serviço estel,i elenc.r(io Í)o .rrt. 13,

da Lei no a.666/93;
. Que o serviço .r rfesente deternlinada

sing u laridade;

&o,,ro



Analisando-se, agora, pari passu, os requisitos exigidos para so configurar a
inexig ibilidade, vê-se que tanto o objeto do contrato quanto o profissronal que se pretende

contratar preenchem os mesmos, conforme a documentação apreserr..,da.

Assim, de cada um dos requisitos preesta belecidos, temos:
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r Que o serviço não ieja de lruirlicidade e

divulgação.
b) Referentes à contra t. i.la:

. Que o profissional ,letenh:i a habilitação
pertinente;

. Que o profissional ou erT]presa possua
especialização na realização do objetp
pretend ido;

. Que a especializaçãu ieja notória;

. Que a notória uspecialrzação esteja
intimamente rer... tonada coÍÍl a

sing u laridade )reteÍl(i 'la Pela
Administração." 1

Referentes ao objeto do contratu

Que se trate de servlço técnico - o serviço técnico é todo.riiuele cÍlr quc sÉl exige
uma habilitação para ser realizado. Não se trata, simplesmentÜ, da re.llização cle um

mero serviço comum; pelo contrário, é algo que exige certo coÍlhecimcrlto para a sua

realização. Ora - serviços de defesa do Direito da CO^lRATAN/t, no âmbito
arininiâtrativo e/ou judiêial, propondo e acompanhando os l,ocedintentos aLé final
decisão em todas as esferas de jurisdição, inclusive, execu- io e cumprimento de

sentenÇa dos créditos de tributação previdenciária efetuacl'..., a mitiir, porventura
judicialmente reconhecidos - não é um serviço comum; (' rÍTl s(:'r v Ço altamente
iécnico, como a própria exegese gramatlcal já o diz, proÍr'. ional . ':si.ri:craltzado,
principalmente em virtude da sua complexidade. Hely Lope:, 14eirelles, coÍn lapidar
clareza, assere:

"Serviços técnicos I't: ''iissittrt::i'; sãtt lodos
aqueles que exigem . )ilitaL'. ,'1. ,', , .. .r .'

sua execução, Essa hd)ilitaÇào varié1 desde o
simples registro do pr ,,fissional ou i)rnta na
repartição administrat,.,t cortlpt'tenLe, até o

diploma de curso ',uperiot oiicialntente
reconhecido. O que iaractar;/a a serviÇo
técnico é a privatividaoc de sua execução por
profissional habilitada, seja cle urn mero
artífice, um técnico tt. grau 'ttédio ou um
diPlomado em escola e)lerior."

Ê, nesse diapasão, comPlemênta:

1 in Fernanties, Jorge Ulisses Jacoby. contrataçáo Direta Sem LicitaÇá Brasr J Juridica
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"Além da habilitação técnica t: strofissional
normal, são realizaúos pot cluem se
aprofundou nos estut)os, no exercício da
profissão, na pesquisa ,.'rentífica, au através de
cursos de pós-graduaÇ,io ou de estágios de
aperfeiçoamento. Sâ serviçcts de alta
especialização I ri.)tlheciÍrttittos pouco
difundidos entre os deri,.tis técitir.os da rnesn'ta
profissão. Esses conl)t:cimenLo:; podern -5e/.

científicos ou tecnoloqicos, vale dizer, de
ciência pura ou de ciência aplicada ao
desenvolvimento das ;ir. vidades ltumanas e às
exigências do progre: r sor-'i,i,' ,: t't:ortôrrtict't
em todos os seus aspei'-os." 2

Ora, é inegável que o problema da falta de assessoria das t't:feiturir.; wturlicipais r:

uma das grandes preocupações dos edis modernos, especialmente r,.r QL1ê t.:tr9(r.i si:rviços
técnicos de consultoria e assessoria na área jurídica, dentre outror, à guis.,r de rirelhorias
para o perfeito cumprimento do mandato que lhes fora outorgado pc;'t popt-tlttção; pt"rrt,li)to,

o serviço a ser contratado é eminentemente técnico, profissional e e:,'ri:cializatirr.

'Queoserviçoestejaelencadonoart't3,daLeinoB'666/t-;l-Essearttgoelenca
diversos tipos de serviços técnicos profissionais especializados e, dentre eles, o inciso

Ill contempla assessorias ou consultorias técnicas respectivi, rrente. O sc'rviço a ser

contratado - serviços de defesa do Direito da CON t|ATAN lE, rio âmbito
administrativo e/ou judiciat, propondo e acompanhando os;,ttceditttt:itto:;,tl(: final

decisão em todas as esferas de jurisdição, inclusivet execu.,io e ct:ritptrirrtertlo dt:

sentença dos créditos de tributação previdenciária efetuado:; a mairtr, porventura
judiciaimente reconhecidos - então, está contemplado naqu(,ie artiqo. Valendo-nos
do Professor Marçal Justen Filho, para o completo esclarecimt 'tl, terrii'::

"Embora a letra da Lei ,,e reiita, t)à1!';Cc.tit)crtLe,

a atividades consultiv;t:; e tearicas, o art' 13
abrange também as etividades <:xeculivas
daquelas derivadas. Ct;,ito observa Hely Lopes
Meirelles, são serviços lécnicos tartto os que
versem sobre o planelr:rrtento, {t proqrarnaÇão
e a elaboração de estu(ros e prolcttos, Lomo os
que envolvam a exei ,,ção ou prt:stação de
serviços propriamente ,.iitos, Nluit;t:; vezes/ o

serviço técnico prof issirsnal especializado se
exaure na ativÍdade co,:';ultivtt,:;erttio viável a
execuÇão através de ot,,.;ê[rt."

Continuando

"Já o inciso III refere se, prirrteiramente,'às
atividades de aplica; .:,o do conhecimentoI

.:

2 in Meirelles, Hely Lopes. curso de Direito Administrativo. Malheiros
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sobre os fatos, visand( J extralr conclusões e
fornecer subsídios net.':sários -t': decisões da
AdministraÇão."

E, complementando, assevera:
"Em todos os caso:;, o serviço visa a
instrumentalizar .t: dat:isões da
AdministraÇão, ministi..ttdo-ll), :;ttbsitlirt:; clt:

natureza técnica acr- ., tla' tt Jtt>LJttLtJs
relevantes para uma o,. tsão." 3

Portanto, o objeto aqui pretendido está devidamente forrniri,zado Íro inciso Ill do

art. 13, da Lei no 8.666/93, não restando qualquer dúvida nesse sent ilo.

o Que o serviço apresente determinada singularidade. o sr:r",iço a .;cr contratado
possui a siÀgUlaridade exiglda para ser enqUadrado coirio inex,qivol, pols a
'contratação ãe serviços de defesa do Direito da CON li?ATANTi , no âmbito
adminis[raüvo elou iidicial, propondo e acompanhando os i)tocedirncntos até final

decisão em todas as esferas de Jurisdição, inclusive, execlrL -io e cumprimento de

sentença dos créditos de tributação previdenciária efetuado:, a maior, porventura
judiciaímente reconhecidos, possui toda uma especificida(1, por :;t'i dostitlario .t

otin-li.ar os andamentos dos serviços desenvolvidos por esta ,\dministr,rção, st:tviços

esses que apresentam determinada singularidade. Jorge ulrs:;cs JacoDy loTrrarldcs,
por excelência, esclarece-nos :

estabelece a lei, é dc' )ieto i)' 
'| 
(r'r'1-ri",' !: d

serviço pretendido pet., Admitti;lração tluc' e
singutar, e não o exet tltor do serviça. Aliás,
todo profissional é sirtqular, posto que esse
atributo é próprio da n.!Lureza humana'
Singular é a caracteristica do obieto que o
individualiza, distingue .!os derrtitis'
É a presença de un) atribut': incttrtturtt na
espécie, diferenciador. A singularidade nào
está associada à r:4ão dc PreÇo, de
dimensões, de local' tde, rlt cor ou de
forma." 4

Neste sentido, repetlmos qUe o Objeto da contratação é deveras sittLlular: sat viços

de defesa do Direito da ]2NTRATANTE, no âmbito administrativo €'/ou iudict,tl, propor)do e

aiompanhando os procedimentos até final decisão em todas as esferas de jurisdiÇão,

inclusive, execução e cumprimento de sentença dos créditos de tt.!tutaÇão Drevidenciária
efetuados a maior, porventura judicialmente reconhecidos O que rrna i r'r., 

'rr'rirrerrt(l
téCnico e específico, principalmente neSSe âmbito aqui tratado: , stin.ri:, ., 'i( iL'r(rriiij

Municipais.

3 /, Justen Filho, Marçal. comentários à Lei de Licitaçóes e contratos Adminrslrirtivos. [)].,
4 ob. cit

rca
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Ademais, é inviável a licitação, porquanto o serviço a scr executado é ímpar e
depende de alta especificidade técnica para executá-lo, tornando-o srrgular, não permitindo,
assim, cornparações, por ser, também, individualizado e peculiariza,r r, de at:ordo coÍt cad.l
profissional, sendo que o que se pretende contratar possui expÊ tCrâ r, itl ..,r 1.to {1tr

serviço público, por já o ter realizado anteriormente, com .'sultaclt-,.; plci r.rÍrrcntc
satisfatórios. Valemo-nos, mais uma vez, de Marçal:

"Inviabiliza-se a cut iparaçào, pois cada
profissional prestador de serviÇo dá-lhe
configuração personalíssima. Loqo, a licilação
se torna inexigível por ;ingularidade do obieto
em vista da impossibilidade Lle julgamento
objetivo. Acerca ü.t questão, merece
transcrição do pensarttcnto dt) celsa Antônio
Bandeira de Mello, nL sentido de que, são
singulares todas as,.;oduçõe'; intelectuais,
realizadas isolada oL . onju rtL.) tnente por
equlPe ' sem?re qrr o trrbalho a ser
produzido se defina pi'la mart:a pessoal (ou
coletlva) expressada em caracteristicas
científicas, técnicas ou drtísticas"' 5

Novamente, trazemos à baila a problemática das PreÍ(r rras I í irir I L--s('

preciso ter experiência e conhecimento para se lidar com esse tipo ci, -rssurlL. '.11.:-'i 1., , ,r.r<,

natuTeza singular, é a mesma indlscutíVel, posto que o objeto seja (l caract',rist,ci, tltrtca e
peculiar, não obstante o imensurável cunho social do mesmo, r rri,rrtido rr, Íi rellioria de
condições e qualidade de trabalho e segurança das decisões para os )refeitos, erlr espe.ial.
Vale ressaltar, desta forma, por oportuno, o entendimento de Marçai Justen lrlho acerca do
assu nto:

"A singularidade do objeto consisle, na
verdade, na singulanc:Je (paL.uliar idade) do
interesse público a s( satisfeito. A raiz da
inexigibilidade de ,::itação restdt: na
necessidade a ser aI. lida t ):to no obiato
ofertado. Ou seja, n. , é o obieLo qtte é
singular, mas o interc:,:;e púbit.:L.t cortut,lo. /t
sÍngularidade do objeto contraLado é reÍlexo
da especialidade do intt'resse público." 6

Devemos, então, nesse ponto, para finalizar o tema, encari, , q{r(''i, L) rl I rI''ii'r]r,'i''
da singularidade do objeto em dois pontos básicos e crL.{ ,5: " ,'. .. '' \'rrl.,
exclusivamente à luz do interesse público e visar à realização do beílr .omunr

E, assim, podemos constatar hialinamente, que ambos s.r fazelÍi lrresentes no

objeto da contratação, pois serviços de defesa do Direito da CON TRATAN iE, rro ántbito
administrativo e/ou judicial, propondo e acompanhando os procedir t.rntos atr: iitral dec.rsà<.r

em todas as esferas de jurisdição, inclusive, execução e cumprin,rnto d(l sentença dos

5 ob. cit
6 0b. cit

&rr*
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créditos de tributação previdenciária efetuados a maior, por . cntur.r lur!c,,rlrÍrente
reconhecidos, possui, inegavelmente, interesse público, no sentido dr, ,lngariar recL.rrsos para
o Municipio em um momento tão delicado da economia deste Ptr,;, ondo os Municípios
brasileiros foram drastlcamente afetados, com o intuito de viabilizi,r proj(:tus em prol da
comunidade e em benefício das camadas mais carentes da população, otimiTando a

qualidade de vida e proporcionando meios para a geração de empregU e rend:), destirtado ao
bem de toda comunidade; portanto, o objeto é, eminentemente, dc rteressc público c vtsir
à realização do bem comum.

Que o serviço não seja de publicidade e divulgação - Ora, é ..1 uma c areza de doer
nos olhos que o serviço aqui a ser contratado não se .rta cjc 2ubl cidade e

divulgação, mas, sim, de defesa do Direito da CON: :ATAN 1! , n": ârnbito
administrativo e/ou judicial, propondo e acompanhando os {.,tocedintentos ató final
decisão em todas as esferas de jurisdição, inclusive, execução e cumprimento de
sentença dos créditos de tributação previdenciária efetuados a maior, porventura
judicialmente reconhecido, elencado no art. 13, Inciso III (la Lei de Licitações e
CoÍltratos, dispensando-se, desta forrna, maiores comentirr .,s a Í r' )erio, arrte :)

obletividade do fato e os comentários acama já tecidos sobrc. ,.lrllt,

Referentes à futura contratada

Que o profissional detenha a habilitação pertinente para ., realir.r.,ào (lo objeto
pretendido, a primeira exigência que se impõe é que a futura coniratada possua
habilitação técnica. Uma vez que a Iei refere-se a serviço técnico, a habilitação
constitui-se na capacidade legal para a realização do st'rviço, atendendo aos
requisltos legais no caso, A equipe a ser contratada possui n ilecessár a habilltação,
pertinente à realização do serviço. A Empresa PARAGU/r: RIBEIl{u couTlNHo
ADVOGADOS ASSOCIADOS, possui ampla certificação, cor rme lju pode alestar
através da documentação acostada junto à proposta de servir , apT('si rrla(lã

. Que o profissional ou empresa possua especialização r, realiz.r ,.to do objet'o
pretend ido.
Para que se opere, legitimamente, a contratação dirilta nos rnoldcs aqut
pretendidos, faz-se necessário, ainda, que o profission.il ou eTÍlpTesa possua
especialização na realização do objeto pretendido. Essa es,eciallT,r';:io dá se pel<r

estudo ou desenvolvimento especial de certa arte , ciôr', ,lt, I,;r;rr.,
partlcularizada. E, novamente, constatamos que a Empr( r PAR,i ,.lAÍ irli;t ll{u
COUTINHO ADVOGADOS ASSOCIADOS é possuidora da Í 5ma, [),'às irt vi(lades
desenvolvidas ao longo do seu trabalho e intimamente ro i 1.1onad.r:i uorl o ob.leto
pretendido, conforme se pode atestar por todo o porlÍ. io apr(,r;untado. Para
arrematarmos a questão, trazemos a lume os ensinameÍrtos do Professor Jorge
Ulisses Jacoby Fernandes acerca do assunto:

"Enquanto a habilil,)Ção é um requisito
objetivo, demai t.:trável ntedÍante
documentação própn,. a espertalização é de
índole subjetiva, u ;enlt't,' dr ser um
atributo ligado ao ,, Jnte, , ofisstonal ou
empresa e não poss'. form: legal própria,

ftação."exclusival específica u.: docurrt

ESTADO DE SERGIPE
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SECRETARIA DE FINANçAS

ffi



166

ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

SECRETARIA DE FINANçAS

E, conclu indo:

"A especialização, L,tmo intlrca a própria
palavrat se faz no dl ''cionamt'trto, na busca
do conhecimento e no desenvolvimento de
cefta atividade." 7

Que a especialização seja notória - Com relação à notóritr , ;peci.rlr.',rção, osta s'l
tórna evidente mediante a constatação, em conformi(l,,Je cot'r o portfólio
apresentado, além da sua participação em diversos cursos e seminários atinentes ao

teÍna, sendo esse palco mais que comprobatório e indispcnsável à aferição da

capacidade técnica e notória especialização da Empres;r PARAGUAY RIBEIRO

côuTINHO ADVOGADOS ASSOCIADOS. parafraseando o TTr, ire t4r" :rl, rrr-,'rr.a rl;r

notóriô especialização :

"A primeira exigência,
a ser contratado apre,
condiÇões de atend("
AdministraÇão.

:ntão, ó o profissional
ltar obJetivafitente as
às necessidades da

Tratando-se de serviços técn ico-científicos especializados, (, exercícr,J dos servtços
pressupõe, de ordinário, certos requisitos formais. Assim, a c( rrclusão (le cursos, a

participação em certos organismos voltados à atividade especializad.r. o deseÍ rvolvirnento de

serviços semelhantes em outras oportunidades, a autoria de ol ts litcriirias (técnico

cientificas, se for o caso), o exercício do magistério superior, a ,,ml.l(,:r , por sirr viços

similares, a existência de aparelhamento especÍfico, a organizaçã() , (r equrl-'tr té(ln ca, ctc.

Não há como circunscrever exaustivamente as evidências da c"1'racitaç'r"' oi)JCtiva da

contratada para prestar o serviço. o tema dependerá do tipo e das prcu liari(l.r d es do servtço

técnico científico, assim comó da profissão exercitada. No entarlto, é ndispensável a

existência de evidência objetiva dessa especialização e capacitação dr escolh do "

E assevera:

"A notória especialil-t:ão c,-tt:srstt', então,
nesse juízo difuso acttca da qualiÍicação do
sujeito para desempetiiio da àLividade obieto
da contratação." I

Que a notória especialização esteja intimamente relaciona0,, com i.r sirr(lLrlarrdad€l

p'retendida pela AdministiBção. Por fim, é fácil de corrjtatar riuc a notória

especialização da equipe que se pretende contratar não.sorr .rnte est.i inlimamente
reiacionadá com a singularidade pretendada, mas é p,, te iniellrante dessa

contratação. A Empresa PARAGUAY RIBEIII.O COUTINHO AD\: iTGADOS ASSOCIADOS

possui notória especializaç:ío relativa à aisessorias ou \.t)sultot t.rt Í.écoicus c)

audítorias financeiras ou tflDutária,, conforme já demonstra;;r), e ail ' sc l)retende
contratá-la com o seguinre objeto: defesa do Direito da cot'iTRATANlE, no ârnbito

administrativo e/ou judicidl, propondo e acompanhando os procedirnentos até final

7 ob. cit
I ob. crt
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decisão em todas as esferas de jurisdição, inclusivet execu, Jo e curnprimento de

sentença dos créditos de tributação previdenciária efetuarii. a m;ti:tr, porventura
jucliciaimente reconhecidos. O objeto singular buscado, de pi, ro it-ttt:i,::,se públi{io, ti

o mesmo da notória especialização. Impossível de se haver r,)rrela!i1,) nraris írrlima!
Para finalizar, o posicionamento de Jorge Ulisses Jacoby Ferni,irdes:

"Por oportuno, insta ressaltar que a notória
especialização do futuro contratado deve estar
associada ao obit':;t pt t:Lcndido pela
Administração e scl- Íirr 'i:ienlc' it'ii'ii 't!t' ít(let' ;)

singularidade imposta ; .'lo intt:tt::;st-' públiCrt."

E íinaliza:

"Deve haver sempre ír:trma correlac,:áo entre a

especialização e a singt-'laridaclr: Co obit:to." 9

Vencidos os requisitos necessários para uma contratação dirlrta nos ittoldes do art.
25,II e slo, da Lei no 8.666/93. Vejamos agora as condições formai:, para a composição do

processo de inexigibilidade de licitação.

1 - Razão da escolha do fornecedor ou executante - cscoli,., dir úírlÍ)resil
PARAGUAy RIBEIRO COUTINHO ADVOGADOS ASSOCIADOS não foi t ,rttingerrt.ral. [)rcnde-se
ao fato cJe que ela enquadra-se, perfeitarnente, nos dispositivos rrlumera(ios rlir ici de

Licitações e Contratos, consoante o já exaustivamente demonstrado acima, conrc conditio
sine qua non à contratação direta. E não somente por isso, é uma r,:cluipe experiente, com

mais de 26 (vinte e seis) anos cle atividade na área, além de capacit. ii;l e rl.ti.irrit;tciir para o
serviço pretendido, que é de rnteresse público e visa a realização dci. rrn (:oír 'iÍíi, ,rii'l-'j,riiiiir.r
íntimà relação com o objeto que aqui se pretende contratai, sendr-i '-lu:,lit Íorrtt;r,

indiscutivelmente, mais que qualificada para atender às necessirl.,,ies dir l\dtrtirrr:;tração

Pública. Cabe ainda reiterar que, o serviço aqui a ser contratado etl,..rntra-sr.: arttPar',rdo na

Legislação de Licitações e Contratos, em seu artigo 25, il e §1o, c/c,, 'rrtigo i--:, iriciso III'

2 - Justificativa do preço - Conforme se pode constatar, ainct.r que inrJividualizaido o

serviço, a proposta apresentada pela Empresa PARAGUAY RIBEIRO CI)UTINIIO ADVOGAIIOS

ASSdCIADOS, verifica-se facilntente ser esta compatível com as praticada:; no rlerr-ado.
Ademais o serviço a ser executado é ímpar e depende de alta êsp.;i:ificid;idc teritica pa:ra

executá-lo, tornándo-o singular, nãc pernritindo assim compariir,t)es por ser i,arnbém

individualrzacl<.r e peculiarizado, cle acordo ccrin cerJa prrofissional, poi,. (.omo t-,lt-,"1 oblcrn;)era

o prof. Jorge Ulisses, "todo profissional é singular, posto Çu€ €.§5t ttribu;'., e pr oltrto d;t

natureza húmAna", sendO que A equipe a Ser COntratada possui exir\:jriênci(1 i1el;:;o (-alinpor

levando-se em consideração o seu Vasto currículo. Ademais, os pI(:'t,os aprr::;entados i.relos

serviços a serem prestados encontram-se dentro de parâmetros aceitiiveis e rie acordo com

os praticados no mercado para serviços simiiares (não iguais).

Reponta extreme de rjúvidas, portanto, que a situação '') sil

conforme aqui intensiva e extensivamente demonstrada é, tipicamerri. , de lrr
Licitação.

.iiJr(jScirLa,
il:ilrtlade de

s ob. cit

.",.: "r i.. ,
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Por fim, diante da fundamentação fático{urídica, e:

Considerando o grave problema de assessoria das Prefeituras [4unicipais;

Considerando a necessidade de melhoria dos serviçr,, e ri.rL)aLiros ircl.rs
desenvolvidos;

Considerando os problemas de legislatura e outros mais qut se devi'ttr, t:trt qrande
parte, à falta de uma assessoria competente e especializada;

Considerando ainda, que serviços de defesa do Direito da Co \]TRATI\N-TE, no ârnbito
administrativo e/ou judicial, propondO e acompanhando os procedirr ,rntos at,' Íinal decisão
em todas as esferas de jurisdição, inclusive, execução e cumprirr,ilnto de seÍrtença dos
créditos de tributação previdenciária efetuados a maior, por "'entura ludicialmente
reconhecidos, desenvolve-se no sentido de angariar recursos par -r o 14unrcípio enl um
momento tão delicado da economia deste País, onde os 14uni ,ios i),i,,iileiros íorãm
drasticamente afetados, com o intuito de viabilizar projetos em pÍ{, da co,|,irtill;'rrli: i: (:rrt

benefício das camadas mais carentes da população;

Considerando, por fim, que o Município de Areia Branca Í ecessita adequar se à

nova realirjade legislativa dos tempos modernos, lmposta por decisõ, , legais c respêldadas,
através rlc uma competente assessoria, é que entendemos ser inexi(. .rl a lir r.:(;à )

Perfaz a esta inexigibilidade o valor global de 20,OOo/o (vinte 1,,rr cerlt(,) do nrorrLarrte

recuperado sobre o benefício proporcionado. A remuneração está co ,lrcionarl,, cslíitarnente
ao fato de O benefício econômico efetivamente vier a ocorrer, sendo lmprov,rCo atravós da
quitação dos DAM (Documentação de Arrecadação Municipal) ou dep-rL,,rto ef('l rldo orll corrt;l

corrente do t'lunicípio. O prazo de vigência será de 12 meses, conrtldos d;l assirlatura (lo

termo de conlrato. As despesas decorrentes do presente procedim.:llto corír]rão por corlta
da segu inte classificação orçamentária:

U.O,: 1517 - Secretaria Municipal de Finanças
Açâo: 2004 - 14anutenção da Secretaria de Finanças
Elernento da despesa: 3390.39.00 - Outros Serviços De Terc,
Fonte De Recurso: 1001

os-PJ

Finalmente, porém não menos importanle, ex posistis, opLrr esta Sccretar ià pcl.j
contratação direta dos serviços do proponente - Empresa PARAGUAY RIBEIRO COUTINHO
ADVoGADOS ASSoCIADOS - sem o precedente processo licitatório, ex vi do art 25, II .e

§lo, c/c ârt. 13, III e art. 26, parágrafo único, II e III, todos da I rro 8.i>.:,o/9iJ. t't'r :;rtzr

atual redaÇão,
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Ao Excelentíssimo senhor Gestor do Município de Areia BI(r,L(a, pàÍ,, alrret.i.rÇao e

posterior ratificação desta, após o que deverá ser publicada no Diár o oficiari do Mtrrlicípio,

em obediência ao caput do artigo 26 da mesma norma jurídica susoi,i',.lida.

Areia Branca/SE,01 de agosto de 2019.

,ãh *$É* «u&pvt*"
[ §Jcreta.,o de Firlanças

RATIFIIO. Pubt)tua sc:
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ALAN ANDRELINo NtJNES sA-Nros

Gest"r do M Lrr,icíPio


